PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 480 DE 23  DE JANEIRO DE  1.974.

DISPÕE SOBRE A TAXA DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
A pessoa Física que não é proprietária  de terras, mas que possui economia própria, pagará a Taxa de Conservação de estradas, equivalente a 3 ( três) dias de serviço por ano.

Art. 2° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE JANEIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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